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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90 e com seus Estatutos
aprovados pelo Decreto  nº 33.765,  de 28/12/90, registrado no Ofício do Registro Oficial em 01/02/91, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei nº 6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com
base nos autos do processo administrativo  nº    4189-05.67/09.0    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO nas condições e restrições
abaixo especificadas.

LICENÇA DE OPERAÇÃO LO Nº 04968 / 2010-DL

Processo nº

4189-05.67 / 09.0

I - Identificação:

II - Condições e Restrições:

a capacidade produtiva máxima mensal da empresa é de:

esta licença contempla a operação dos seguintes equipamentos principais: 2 calandras, 1 caldeira, 5 centrifugas, 29 lavadoras, 5
lavadoras à seco, 23 secadoras, 1 tunel de secagem;
no caso de qualquer alteração a ser realizada no empreendimento (alteração de processo, implantação de novas linhas de
produção, ampliação de área ou de produção, relocalização, etc.) deverá ser previamente providenciado o licenciamento junto à
FEPAM;
a empresa deverá apresentar, 6 meses antes do vencimento desta Licença, Relatório de Auditoria Ambiental, conforme as
"Diretrizes Mínimas a Serem Atendidas na Realização de Auditorias Ambientais" disponibilizadas no site da FEPAM
www.fepam.rs.gov.br, licenciamento ambiental\Normas Técnicas\ Diretrizes para Auditorias Ambientais, acompanhado da(s)
ART(s) (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos profissionais envolvidos  e dos documentos comprobatórios da referida
habilitação dos mesmos para a realização da referida Auditoria Ambiental;
o empreendedor é responsável por manter condições operacionais adequadas, respondendo por quaisquer danos ao meio
ambiente decorrentes da má operação do empreendimento;
deverá ser entregue à FEPAM, anualmente, até o dia 10 de dezembro, Certidão de Regularidade do empreendimento, emitida
pelo Conselho Regional de Química da 5º Região CRQ-V;
a captação de água subterrânea, no ponto de coordenadas geográficas 29° 56' 19" S/ 51° 06' 45" W, com uma vazão de adução
de 450 m3/dia, em um regime de bombeamento de 22,5 m3/h, 20 h/dia, 6 dias/semana, está vinculada à Portaria DRH nº

1.1-

1.2-

1.3-

1.4-

1.5-

1.6-

1.7-

1. Quanto ao Empreendimento:

Quantidade Unidade Medida Descrição do Produto
           5.000

      15.000.000
peças
peças

lavagem de engradados plásticos
lavagem de peças (roupas e equip. de segurança)

LAVANDERIA DE ROUPAS E ARTEFATOS DE USO INDUSTRIALA PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA A ATIVIDADE DE:
RAMO DE ATIVIDADE:   3.007,10

ENDEREÇO: R ITALO RAFFO, Nº 284

94930-240    CACHOEIRINHA - RS
DISTRITO INDUSTRIAL

CPF / CNPJ / Doc Estr: 93.533.578/0001-94

LOCALIZAÇÃO: R ITALO RAFFO, 284 LOTE 11 QUADRA F

CACHOEIRINHA - RS
DISTRITO INDUSTRIAL

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 41381 - RENOVA LAVANDERIA & TOALHEIRO LTDA

EMPREENDIMENTO: 126520

ÁREA DO TERRENO EM m²:       14.652,00
ÁREA CONSTRUÍDA EM m²:       7.444,00

MEDIDA DE PORTE:       14.652,00

Nº DE EMPREGADOS: 292

área útil em m²

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latitude: Longitude:-29,93833330 -51,11202770
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3.1.1-

3.1.2-

3.1.3-
3.1.4-

3.1.5-

3.1.6-

a empresa está incluída no Sistema de Automonitoramento de Efluentes Líquidos das Atividades Poluidoras Industriais
Localizadas no Estado do Rio Grande do Sul - SISAUTO, atualizado pela Resolução CONSEMA N.º 01 de 20 de março
de 1998 e publicada em 15 de abril de 1998, na classe "C", de acordo com o Art. 19 desta Resolução, devendo realizar
medições e análises de seus efluentes líquidos de acordo com o item 2.1.5 desta Licença e encaminhar a respectiva
"Planilha de Acompanhamento de Efluentes Líquidos" (a Planilha digital encontra-se disponível na home-page da
FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental/ Resíduos e Efluentes Industriais - Planilhas de
Acompanhamento/ SISAUTO- Planilha SISAUTO on Line) à FEPAM até  décimo dia dos meses de janeiro, abril, julho e
outubro;
a vazão máxima permitida para o lançamento dos efluentes líquidos industriais e sanitários é de 402,0000 m³/dia, sendo
que a vazão de pico não poderá ultrapassar 1,5 vezes a vazão média horária lançada no dia, de modo a atender o artigo
34 da Resolução CONAMA 357/2005;
corpo receptor dos efluentes líquidos tratados: REDE PUBLICA;
para fins de automonitoramento, deverão ser analisados e reportados, através da "Planilha de Acompanhamento de
Efluentes Líquidos", os parâmetros, as freqüências de medição e os tipos de amostragem abaixo listados para os
efluentes líquidos industriais tratados com lançamento direto ou indireto em corpos hídricos (conforme Resoluções
CONSEMA N.º 01/1998 e N.º 128/2006):

deverá ser apresentado à FEPAM, via digital (a Planilha digital encontra-se disponível na home-page da FEPAM:
www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental/ Resíduos e Efluentes Industriais - SISAUTO- Planilha SISAUTO On
Line) resultado de análise físico-química de seus efluentes brutos com uma periodicidade anual, no mês de dezembro,
realizada por laboratório cadastrado junto a esta Fundação, abrangendo os seguintes parâmetros: pH, temperatura,
DBO5, DQO, sólidos suspensos, sólidos sedimentáveis, óleos e graxas e demais parâmetros relevantes existentes na
composição do referido efluente;
deverá ser mantido um responsável técnico pela operação da Estação de Tratamento de Efluentes Líquidos (ETE) com
a ART (anotação de responsabilidade técnica) atualizada, bem como deverá ser apresentado, com uma periodicidade

- caso opte por trabalhar com eficiência de remoção deverão ser apresentados laudos de análise dos efluentes bruto e
tratado para o respectivo parâmetro;
- caso opte por apresentar laudos comprovando a eficiência mínima fixada para a remoção de NTK, deverá, também, ser
comprovado o atendimento do padrão de emissão relativo ao parâmetro Nitrogênio amoniacal = 20 mg/L;

613/2007 do Departamento de Recursos Hídricos da Secretaria do Meio Ambiente, datada de 29/05/07;
a empresa está autorizada à realizar treinamentos de uso de extintores com combate à incêndio direto;

deverá ser apresentado à FEPAM, em um prazo máximo de 60 (sessenta) dias, documentos de anuência dos gestores da Área
de Proteção Ambiental - APA Guajuviras (Canoas) e do Parque Municipal Dr. Tancredo Neves (Cachoeirinha), referentes à
localização do empreendimento em questão e às restrições com relação às atividades desenvolvidas pela empresa;

para o Efluente Líquido INDUSTRIAL e SANITÁRIO:

1.8-

2.1-

3.1-

2. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:

3. Quanto aos Efluentes Líquidos:

Parâmetro Padrão de Emissão 
a Ser Atendido

Tabela de Parâmetros e Padrão de Emissão 
Frequência

Medição
Tipo

Amostragem
Cor

Demanda bioquímica de oxigênio
Demanda química de oxigênio
Espumas
Fósforo total
Índice de fenóis
Materiais flutuantes
Nitrogênio total Kjeldahl
Odor
Óleos e graxas minerais
pH
Sólidos sedimentáveis

Sólidos suspensos totais
Subst reag azul metileno
Temperatura

bimestral
mensal

bimestral
bimestral

bimestral

bimestral
diária

bimestral

bimestral
bimestral

diária

composta
composta

composta
composta

composta

composta
simples

composta

composta
composta
simples

 Não deve conferir mudança de coloração
(cor verdadeira) ao corpo hídrico receptor
 <=  110 mg/l
 <=  330 mg/l
 Virtualmente ausentes
 <=  3 mg P/l ou 75% de eficiência
 0,1 mg/L
 Ausentes
 <=  20 mg NTK/l ou 75% de eficiência
 Livre de odor desagradável
 <=  10 mg/L
 entre 6,0 e 9,0
 <=  1,0 ml/L em teste de 1 (uma) hora
em "Cone Imhoff"
 <=  125 mg/l
 <=  2,0 mg MBAS/L
 < 40 ºC
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3.1.7-

3.1.8-

3.1.9-

3.1.10-

3.1.11-

3.1.12-

semestral, nos meses de janeiro e julho, relatório técnico assinado pelo respectivo responsável técnico, descrevendo as
condições de operação da ETE (problemas ocorridos durante o período, instalação de novos equipamentos, parada da
estação ou do processo produtivo, modificações realizadas na ETE, eficiência do sistema de infiltração do efluente,
etapas que realizam reciclo/reuso de efluentes, utilizações dos efluentes reutilizados, etc.), acompanhado de
levantamento fotográfico; os relatórios técnicos a serem entregues em janeiro devem ser acompanhados da cópia da
ART do responsável técnico;
deverão ser mantidos junto ao sistema de tratamento de efluentes líquidos, à disposição da fiscalização da FEPAM,
relatórios da operação do mesmo, incluindo análises e medições realizadas, consumo de água, vazões recirculadas,
vazões tratadas e lançadas, bem como registros das compras de produtos químicos utilizados para o tratamento, por
um período mínimo de dois anos;
deverão ser realizados ensaios de toxicidade aguda, efetuados em organismos teste de três diferentes níveis tróficos,
em laboratório cadastrado junto a esta Fundação, para amostra representativa do efluente industrial tratado, visando o
atendimento da Resolução CONSEMA no 129/2006;
o efluente industrial tratado deverá atender ao padrão de toxicidade conforme Resolução CONSEMA 129/2006, em
função da vazão lançada e da vazão mínima do corpo receptor, a partir de 07 de dezembro de 2010 para o lançamento
em corpos hídricos;
a empresa deverá apresentar anualmente à FEPAM, até o dia 31 de março, durante o período de vigência desta licença,
declaração de carga poluidora, referente ao ano civil anterior e a todos os parâmetros pertinentes a atividade, assinada
pelo responsável técnico e pelo responsável legal da empresa (o Modelo para Apresentação da Declaração de Carga
Poluidora encontra-se disponível na home-page da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental/Normas
Técnicas);
deverão ser atendidos todos os padrões de emissão constantes nas Resoluções CONSEMA N.º 128/2006 e N.º
129/2006, de 08 de dezembro de 2006, independentemente do acompanhamento do SISAUTO;
poderá ser realizado o reuso parcial de seus efluentes líquidos tratados, devendo apresentar à FEPAM, juntamente com
as a "Planilha de Acompanhamento de Efluentes Líquidos", o "Relatório de Reciclo de Efluentes Líquidos" (o modelo do
Relatório encontra-se disponível na home-page da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental/
Resíduos e Efluentes Industriais - Planilhas de Acompanhamento/ SISAUTO- Planilhas para Automonitoramento/
Relatório de Reciclo de Efluentes Líquidos);

os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da ABNT, conforme determina a
Resolução CONAMA N.º 01, de 08 de março de 1990;
o padrão de emissão para material particulado total para os secadores, fornos e caldeiras é de 70 mg/Nm³, base seca;
as atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas na atmosfera
em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;
os equipamentos de processo, assim como os de controle de emissões atmosféricas, deverão ser mantidos operando
adequadamente, para garantir sua eficiência, de modo a evitar danos ao meio ambiente e incômodo à população;
os equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão ser providos de sistema de
ventilação local exaustora e equipamento de controle eficiente, de modo a evitar emissões visíveis para a atmosfera;
deverá ser mantida à disposição da fiscalização da FEPAM, cópia atualizada do Alvará para Atividade com Cadastro Florestal-RS
do fornecedor da lenha a ser utilizada na caldeira/forno;
a emissão de fumaça ou fuligem não poderá ultrapassar, para a densidade colorimétrica, o máximo de 20% (vinte por cento),
equivalente ao Padrão 01 da Escala de Ringelmann Reduzida, exceto na operação de ramonagem e na partida do equipamento,
conforme determina a Resolução CONAMA N.º 08, de 06 de dezembro de 1990;
deverão ser controladas as vibrações mecânicas geradas pela atividade industrial, de modo a não atingir níveis passíveis de
causar incômodos à vizinhança;

todo o óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser coletado e destinado à reciclagem por meio do processo de rerrefino,
conforme determina a Resolução CONAMA n.º 362, de 23 de junho de 2005, Arts. 1º, 3º e 12;
fica proibida a destinação de embalagens plásticas de óleos lubrificantes pós-consumo em aterros urbanos, aterros industriais ou
incineração no Estado do Rio Grande do Sul, devendo as mesmas serem destinadas à reciclagem, a ser realizada pelos
fabricantes e distribuidores (atacadistas), conforme a Portaria SEMA/FEPAM n° 001/2003, publicada no DOE de 13 de maio de
2003;
caso seja adquirido óleo lubrificante em embalagens plásticas apenas no comércio varejista, deverá ser feita a devolução
voluntária no ponto de compra. O comércio varejista de óleos lubrificantes (lojas, supermercados. etc.) não realiza a coleta das
embalagens, mas é ponto de coleta dos seus fornecedores imediatos;

deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados os resíduos sólidos gerados para a armazenagem

4.1-

4.2-
4.3-

4.4-

4.5-

4.6-

4.7-

4.8-

5.1-

5.2-

5.3-

6.1-

4. Quanto às Emissões Atmosféricas:

5. Quanto aos Óleos Lubrificantes:

6. Quanto aos Resíduos Sólidos:
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provisória na área do  empreendimento, observando as NBR 12.235 e  NBR 11.174, da ABNT, em conformidade com o tipo de
resíduo, até posterior destinação final dos mesmos;
deverá ser preenchida e enviada à FEPAM, trimestralmente,  nos meses de janeiro, abril, julho e outubro, via digital, a "Planilha
de Geração de Resíduos Sólidos" para a totalidade dos resíduos sólidos (a Planilha digital encontra-se disponível na home-page
da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental/ Resíduos e Efluentes Industriais - Planilhas de
Acompanhamento/ SIGECORS/Planilhas de Geração de Resíduos Sólidos On Line);
deverá ser verificado o licenciamento ambiental das empresas ou centrais para as quais seus resíduos estão sendo
encaminhados, e atentado para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9º do Decreto Estadual n.º 38.356 de 01 de abril de
1998, a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte geradora, independente da contratação de serviços
de terceiros;
deverá ser mantida à disposição da fiscalização da FEPAM, comprovante de venda de todos os resíduos sólidos que forem
vendidos e comprovante de recebimento por terceiros de todos os resíduos que forem doados com as respectivas quantidades,
por um período mínimo de 02 (dois) anos;
fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as situações de emergência sanitária,
reconhecidas por esta Fundação, conforme parágrafo 3°, Art. 19 do Decreto n.º 38.356, de 01 de abril de 1998;
deverá ser observado o cumprimento do Artigo 12 do Decreto Estadual n.º 38.356, de 01 de abril de 1998, que dispõe sobre a
"gestão de resíduos sólidos", referente ao Manifesto de Transportes de Resíduos - MTR, conforme Portaria FEPAM n.º 034/2009,
publicada no DOE em 06 de agosto de 2009;
o transporte dos resíduos perigosos (Classe I, de acordo com a NBR 10.004 da ABNT) gerados no empreendimento somente
poderá ser realizado por veículos licenciados pela FEPAM para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental, devendo ser
acompanhado do respectivo "Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR", conforme Portaria FEPAM n.º 034/2009, publicada no
DOE em 06 de agosto de 2009, e observado o cumprimento do Artigo 12 do Decreto Estadual n.º 38.356, de 01 de abril de 1998,
que dispõe sobre a "gestão de resíduos sólidos";
as lâmpadas fluorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em papel ou papelão de
origem e acondicionadas de forma segura para posterior transporte a empresas que realizem sua descontaminação;
não poderão ser enviados resíduos sólidos industriais para aterros de resíduos sólidos urbanos, conforme Resolução CONSEMA
n.º 073/2004, de 20 de agosto de 2004;
deverá ser apresentada à FEPAM, anualmente, até o dia 31/12, a relação dos números dos MTRs emitidos durante o ano,
visando ao atendimento do Artigo 12, parágrafo 3º do Decreto Estadual n.º 38.356;

deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade com as Normas em vigor, relativo ao
sistema de combate à incêndio;

deverá ser fixada, em local de fácil visibilidade, placa para divulgação da presente licença, tamanho pequeno, conforme modelo
disponível no site da FEPAM, www.fepam.rs.gov.br. A placa deverá ser mantida durante todo o período de vigência desta
Licença;

6.2-

6.3-

6.4-

6.5-

6.6-

6.7-

6.8-

6.9-

6.10-

7.1-

8.1-

                     Fica o empreendedor obrigado ao adimplemento de todas as parcelas vincendas, quando o pagamento dos custos
for através da opção de parcelamento.
                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento.
                     Esta licença é válida para as condições acima até  20 de agosto de 2014, porém, caso algum prazo estabelecido
nesta licença for descumprido, automaticamente esta perderá sua validade. Este documento também perderá a validade caso
os dados fornecidos pelo empreendedor não correspondam à realidade.
                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.
                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

7. Quanto aos Riscos Ambientais:

8. Quanto à Publicidade da Licença:

III - Documentos a apresentar para renovação desta Licença:
requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação;
cópia desta licença;
o formulário ILAI - Informações para Licenciamento de Atividades Industriais devidamente preenchido e atualizado em todos os
seus itens (o formulário encontra-se disponível na home-page da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental
/formulários/ Licença/ Indústria/ Licença de Operação-ILAI/LO);
comprovante de pagamento dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Tabela de Custos disponível na
home-page da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br.

1-
2-
3-

4-
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Este documento licenciatório é válido para as condições acima no período de 20/08/2010 à 20/08/2014.
Data de emissão: Porto Alegre,  20 de agosto de 2010.

Este documento licenciatório foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema
criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.
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